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Smenta: Altera o horário das sessões ordinárias desta Camar a, - 

dando nova reda^ao ao artigo 111, Capítulo II, da Reso­
lução n2 02/73> de 09.11.73 e resoluções subsequentes 

que tratam do assunto e da outras providencias.
A Câmara Municipal de Ivaiporq, Estado do 

Paraná, aprovou e eu Presidente, PROIULCO 

a seguinte

RESOLUÇÃO :

12 - Pica alterado 0 horário das sessões ordinárias desta 

Gamara, estabelecido pelo artigo 111, Capítulo II,da 

Resolu;ao n§ 02/73í de 09.11.73 (Regimento Interno) 

e suas modificações posteriores, em especial a da Re 

solução n2 35/92, passando aquele artigo a ter a se­
guinte redação: MArt# 111 - As sessões ordinárias se­

rão semanais, realisando-se ãs se - 

gundas-feiras, com início ás 20:00 

horas.”
22 - Revogam-se as disposições em contrário.
33 - A presente Resolução entra em vigor na data de sua - 

publicação.

Gabinete da Presidoncia da Camara Municipal de Ivai- 

pora, aos dois dias do más de março cio ano de mil, - 

novecentos e noventa e tres.
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